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PORTARIA Nº 067 – REITOR/2013 
 

 Designa equipe de Pregoeiros, composição da equipe de Apoio 
e estabelece as atribuições dos membros da equipe de apoio 
nos procedimentos licitatórios, na modalidade Pregão, no âmbito 
do Hospital Universitário Clemente de Faria – HUCF – e dá 
outras providências. 

 
O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes , Professor    

JOÃO DOS REIS CANELA , no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais que lhe são 
conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Autarquia, conforme dispõe o artigo 51 caput e § 4°, da Lei 
Federal n ° 8666/1993 e considerando: 

 
a necessidade de designar Pregoeiros e alterar a composição da equipe de apoio, bem 

como estabelecer as atribuições inerentes aos membros da equipe de apoio aos processos licitatórios na 
modalidade pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, em consonância com a Lei Federal 10.520 
de 17/07/2002, Lei Estadual 14.167 de 10/01/2002 e pelo Decreto Estadual nº. 44.786, de 18/04/2008,  

                                                                                                                                                                                                                                                                                      
RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a equipe de Pregoeiros do Hospital Universitário Clemente de Faria, que passa a 
vigorar com a seguinte composição: Lucas Daniel Silveira Martins, Masp 1174661-7; Marcelo Fabiano 
Queiroz, Masp 1046805-6, e Vanessa Veloso de Oliveira, Masp 1046359-4.  

 
Parágrafo único. O Edital do Processo licitatório indicará o Pregoeiro para o certame e, no seu 

impedimento, o substituto. 
 
Art. 2º  Designar para compor a equipe de apoio, os seguintes servidores: Abílio Antonio Soares, Masp 

1045858-6; Adilson Aparecido Martins Cardoso, Masp 1046732-2; Antonia de Fátima Da Silva Maia, Masp 
1046225-7; Cléia Maria Almeida Prado, Masp 0872731-5; Cristina Soares Pereira, Masp 1046518-5; 
Danielle Aguiar Vita, Masp 1201354-6; Denise Carneiro França, Masp 1045866-9; Dílson Reis de Freitas 
Júnior, Masp 1174792-0; Eleneuza Luiz César, Masp 1046533-4; Eliete Fernandes Flávio, Masp 1046449-3; 
Maria de Fátima Leão Fonseca, Masp 1148415-1; Fernanda Meira de Paula, Masp 1146400-5; Fernando 
Luiz dos Santos, Masp 1046201-8; Geraldo Cézar Soares da Silva, Masp 0450573-1; Angélica de Souza 
Coimbra, Masp 1045755-4; Gilson Pereira de Oliveira, Masp 1046699-3; Gislaine Cândida Batista Jorge, 
Masp 1046521-9; Harley Medawar Leão, Masp 1146450-0; Helenice Ferreira Reis, Masp 1046008-7; Igor 
Machado Coelho, Masp 1054312-2; Janice Mendes Stuart Almeida, Masp 1046753-8; Jefferson Charles 
Moreira Salles, Masp 1146397-3; Jose Ronaldo Pimenta Gonçalves, Masp 0881206-7; Jose Walber Alves, 
Masp 1289068-7; Luciano Oliveira Marques, Masp 1125122-0; Luciano Sólia Nasser, Masp 1209157-5; 
Luçandra Ramos Espírito Santo, Masp 1004431-1; Luiz Henrique da Silveira, Masp 1046904-7; Márcio 
César A. dos Santos Junior, Masp 1115424-2; Maria Do Carmo Soares, Masp 1046292-7; Maria Luiza 
Veloso, Masp 0874898-0; Mary Imaculada Mendes, Masp 1046149-9; Milton Pereira da Cruz Júnior, Masp 
1171345-0; Mirian Alves Faustino Mendes, Masp 1045933-7; Mirna Aparecida Mendes de Souza, Masp 
1045791-9; Nair Soares de Melo, Masp 1046989-8; Paulo César Gomes, Masp 1972919-5; Raphael 
Candido Brandão, Masp 1238846-8; Renato Ferreira Santos, Masp 1288480-5; Roberto Rodney Ferreira 
Júnior, Masp 1056078-7; Romildo D’angelis, Masp 1045922-0; Romero Iago Freitas Mendes, Masp 
1238847-6; Rosani Silveira Pereira e Guimarães, Masp 1046216-6; Sergio Tolentino Barbosa, Masp 
1045758-8; Silvania Magda Oliveira Silva, Masp 0919374-9; Vanise Júlia Farias Alves, Masp 1046233-1; 
Wilson Athaide Ribeiro, Masp 1054327-0. 

 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

 
                           Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 22 de maio de 2013. 

 
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
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